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Considerando 12-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  (12-A) Devido a circunstâncias 

excepcionais e tendo em conta o impacto 

grave e sem precedentes da crise 

económica e financeira actual sobre os 

orçamentos dos Estados-Membros, é 

necessária, para 2010, uma fracção de 

pré-financiamento adicional para os 

Estados-Membros mais duramente 

atingidos pela crise, a fim de permitir um 

fluxo de tesouraria regular e de facilitar 

pagamentos aos beneficiários durante a 

implementação dos programas. Os 

Estados-Membros devem assegurar a 

publicação atempada em linha de grandes 

projectos e de projectos entre 25 e 50 

milhões de euros, logo que possível, após 

a Comissão ter recebido um pedido de 

financiamento por parte de um 

Estado-Membro e antes de qualquer 

decisão da Comissão sobre o seu 

financiamento, incluindo o acesso directo 

à documentação do projecto, 

designadamente o pedido, o estudo de 

viabilidade, a análise custo/benefício e a 

avaliação do impacto ambiental. O 

objectivo dessa página Internet da 

Comissão é facilitar a apresentação de 

comentários sobre esses projectos. 
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